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DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2024 

Processo Administrativo n.°097/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira 
nº153, Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do 
Decreto Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE “PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, ADVERTÊNCIA, REGULAMENTAÇÃO E INAUGURAÇÃO” PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 39.020,00 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 19/07/2024 às 8h  
Até 23/07/2024 às 17h 
Abertura 24/07/2024 9h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

Mirador PR,17 de Julho de2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
  

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 019/2024 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 17.745.700/0001-08, estabelecida na Rua Mato Grosso nº 364 no valor total de R$ 1.650,00 (Hum Mil 
Seiscentos e Cinquenta Reais). Objetivando participação de CONSELHEIROS TUTELARES NA “13º CONGRESUL – OS 
34 ANOS DE ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: OS NOVOS DESAFIOS PARA A FAMÍLIA, SOCIEDADE E 
ESTADO, E A RECONSTRUÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL”, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 
12 a 15 de agosto, para fomento das ações desta Municipalidade, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 
14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos 
que instruem o Processo Administrativo nº 099/2024. 
 

Mirador/PR, 19 de julho de 2024. 
                  _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024
LICITAÇÃO Nº 29/2024 - PREGÃO Nº 20/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS
EIRELI – CNPJ 40.995.218/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS ELETRICOS
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA PARA ATENDIMENTO AS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 313.682,09(Trezentos e Treze Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e
Nove Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 3º ADITIVO DO CONTRATO N° 74/2021. 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. DETENTORA DO CONTRATO: GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
– EPP 
 

3. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na 
manutenção da Rede de Iluminação Pública do Município, bem como de Praças Parques e 
Jardins da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte – Paraná.  
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO 39/2020 

5. CONTRATO: 74/2021  

6. TIPO DE ADITIVO: Supressão de valor 

7. FUNDAMENTO: Art. 65, § 1º da Lei 8666/93. 

8. VALOR SUPRIMIDO: R$ 94.421,10 (Noventa e quatro mil, quatrocentos e vinte e um 
reais e dez centavos) 

 
 

Diamante do Norte-Pr., 19 de julho de 2024. 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024
LICITAÇÃO Nº 24/2024 - PREGÃO Nº 18/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: RSUL LTDA – CNPJ 14.066.477/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS/PRODUTOS
DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 5.242,75(Cinco Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta e
Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 19/07/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Edital de Convocação nº 035/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatas aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 142/2024 e 
justificativas da Secretaria Municipal de Educação, para 
substituição da servidora efetiva em licença maternidade 
Josieli Cristina Roque de Souza e o não atendimento a 
convocação da 28º (vigésima oitava) colocada, 
convocada através do Edital nº 031/2024 e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 222/2024 e 
justificativas da Secretaria Municipal de Educação, para 
substituição da servidora efetiva em licença eleitoral 
Irismar de Fátima Cordeiro e o não atendimento a 
convocação da 25º (vigésima quinta) colocada, 
convocada através do Edital nº 031/2024. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar as candidatas aprovadas no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

29º Josiani da Silva Pereira Soares  9.680.988-3-SSP/PR 066.282.349-40  
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Emprego Público: Professor 40 horas 
Classificação Nome Nº Documento de  

Identidade 
CPF 

26º Débora Regina Frotté  8.190.979-2-SSP/PR 039.719.419-66 
 
Art. 2º As Candidatas deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidas dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia 

com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação; 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo Anexo I); 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
Anexo II);  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV):  
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t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, ano base 2023 ou 
declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 

v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar as candidatas. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento das candidatas junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 19 de julho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 035/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação de 

pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) 

anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 035/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, 

emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 035/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________;  
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d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 035/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 

públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 035/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação de 
pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que possuo os 
seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

 
Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
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Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 036/2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS – Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2023, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  004/2023 e homologado através do Decreto nº. 183/2023, para 
comprovação dos documentos informados no ato da sua inscrição para o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS. 

  
2 -        Convocação para: Comprovação de Títulos e Contratação (Condicionada à existência   

de vaga), para fins de nomeação, conforme descrição: 
                      

 
           CARGO: ENFERMEIRO 

Class. Nome 
04.   MARCELO DAMINHÃO DE ARAUJO 

 
CARGO: PROFESSOR 
Class. Nome 

21.   GESSICA DA SILVA FERREIRA 
22.   GRABRIELLI LUCINI DA SILVA 

 
    3     -        Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;  
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p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
4     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
5     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 19 de julho de 2024. 

 
 
 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2024 ID: 2713/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- R.A SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA – ME CNPJ/MF sob o nº 
31.842.491/0001-41 
OBJETO:- Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de apoio 
administrativo ao poder executivo municipal, em órgãos públicos federais sediados no Distrito 
Federal e suas ramificações pelo estado do Paraná, com foco no acompanhamento e recepção do 
poder executivo municipal nos respectivos órgãos, em prol do interesse do município 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente do 
presente processo licitatório terá vigência no período de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias.  

 
Diamante do Norte, 19 de julho de 2024. 
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Edital de Convocação nº 036/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 234/2024 e 
justificativas da Secretaria Municipal de Educação, para 
substituição da servidora efetiva em afastamento 
conforme Portaria nº 517/2024, Maria de Fátima Volpato. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

17º Tamires Barbon Coelho 10.768.405-0-SSP/PR 085.606.129-80 
 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor;  
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e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do comprovante de ensino fundamental incompleto; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo Anexo I); 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
Anexo II);  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, ano base 2023 ou 
declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 

v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar a candidata. 
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Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 19 de julho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 036/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação de 

pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) 

anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 036/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, 

emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 036/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 
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d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 036/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 

públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 036/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação de 
pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que possuo os 
seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

 
Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 4º ADITIVO A CONTRATO N° 74/2021 

 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI  

3. OBJETO: Prestação de serviços na manutenção da Rede de Iluminação Pública do 

Município, bem como de Praças Parques e Jardins da Prefeitura Municipal de Diamante do 

Norte – Paraná. 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 39/2020 

5. CONTRATO: 74/2021 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 19 de julho de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$157.941,25(Cento e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e 

um reais e vinte e cinco centavos) 
 

 

Diamante do Norte-Pr., 19 de julho de 2024. 
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       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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EXTRATO DO 4º ADITIVO A CONTRATO N° 74/2021 

 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI  

3. OBJETO: Prestação de serviços na manutenção da Rede de Iluminação Pública do 

Município, bem como de Praças Parques e Jardins da Prefeitura Municipal de Diamante do 

Norte – Paraná. 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 39/2020 

5. CONTRATO: 74/2021 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 19 de julho de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$157.941,25(Cento e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e 

um reais e vinte e cinco centavos) 
 

 

Diamante do Norte-Pr., 19 de julho de 2024. 
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Portaria nº 565/2024 
 

Concede gratificação especial para membros de comissão 
disciplinar de sindicância e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o inciso XVII, do art. 8º e art. 25, da Lei 
Municipal nº 3.375/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica concedido as servidoras efetivas designadas no art. 1º, da Portaria nº 825/2023, 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.434 dos dias 16 a 18-12-2023, pág. nº 15 e errata 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.435 do dia 19-12-2023, pág. nº 14, Bruna Awuada 
Lopes, advogada, matrícula nº 983001; Evelyn Cardogna Nogueira Furman, Fiscal de Tributos, 
matrícula nº 21146301 e Juliana Gandolfi Macorin, Auditor Fiscal de Tributos, matrícula nº 
21172201, gratificação especial para membros de comissão disciplinar de sindicância no valor de 
R$ 609,06 (seiscentos e nove reais e seis centavos) por processo em conformidade com o disposto 
no art. 25, da Lei Municipal nº 3.375/2022, cujo valor foi atualizado pela Lei Municipal nº 
3.666/2024. 
 
Parágrafo único. As servidoras citadas no caput deste artigo, farão jus ao recebimento da 
gratificação especial referente aos processos de sindicâncias instaurados em atendimento aos 
Ofício nº 497/2024 do Secretário Municipal de Saúde e Ofício nº 005/2024 do Coordenador 
Municipal de Odontologia e Decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, totalizando o valor 
bruto de R$ 609,06 (seiscentos e nove reais e seis centavos) pago uma única vez a cada membro.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Alto Paraná-PR., 19 de julho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 36/2024 
b) Licitação Nrº             :            21/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/07/2024 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VIDROS, PORTAS, JANELAS, 
PEITORIL, SOLEIRA, JOGO DE FERRAGENS, DEVIDAMENTE 
INSTALADOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
27.812.0009.1.056. - CONVÊNIO Nº 498/2023 - SECID - PROJETO MEU CAMPINHO 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DECORVI VIDROS E DECORACOES LTDA - CNPJ/CPF: 85.485.878/0001-17 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 JANELA EM VIDRO 
TEMPERADO, E = 8 M M , 
ENCAIXADO EM PERFIL 
U, INCLUSO ACESSÓRIOS 
DE FIXAÇÃO E 

TEMPERLANDIA m² 120 R$ 370,00 R$ 44.400,00 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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FECHADURA. INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

2-1 JANELA EM VIDRO 
TEMPERADO, E = 10 M M 
, ENCAIXADO EM PERFIL 
U, INCLUSO ACESSÓRIOS 
DE FIXAÇÃO E 
FECHADURA. INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

TEMPERLANDIA m² 60 R$ 480,00 R$ 28.800,00 

3-1 REPOSIÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 8 
MM,INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

PROPRIA m² 40 R$ 290,00 R$ 11.600,00 

4-1 REPOSIÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 10 M M 
. INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

PROPRIA m² 20 R$ 390,00 R$ 7.800,00 

5-1 PORTA EM VIDRO 
TEMPERADO, 
ESPESSURA DE 10M M , 
INCLUSIVE TODOS OS 
ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO, FECHADURA. 
INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

TEMPERLANDIA m² 40 R$ 520,00 R$ 20.800,00 

6-1 JOGO DE FERRAGENS 
CROMADAS PARA 
PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, UMA 
FOLHA COMPOSTO DE 
DOBRADIÇAS SUPERIOR 
E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA 
FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM 
MOLA E 
PUXADOR.INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

ENGEKIT Uunid 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

7-1 VIDRO LISO INCOLOR, E 
= 3 MM, EM ESQUADRIA 

TEMPERLANDIA m² 40 R$ 230,00 R$ 9.200,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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DE ALUMÍNIO OU PVC, 
FIXADO COM BAGUETE. 
INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

8-1 VIDRO LISO INCOLOR, E 
= 4 MM, EM ESQUADRIA 
DE ALUMÍNIO OU PVC, 
FIXADO COM BAGUETE. 
INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

TEMPERLANDIA m² 40 R$ 245,00 R$ 9.800,00 

9-1 PEITORIL LINEAR EM 
GRANITO OU MÁRMORE, 
L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 
2M , ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

DECORVI Metro 60 R$ 165,00 R$ 9.900,00 

10-1 SOLEIRA EM MÁRMORE, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. 
INCLUSO 
FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO. 

DECORVI Metro 60 R$ 120,00 R$ 7.200,00 

Valor Total Homologado -R$ 151.800,00 (Cento e cinquenta e mil e oitocentos reais) 
 

Diamante do Norte, 17 de julho de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 595/2024 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor GUILHERME DE 

OLIVEIRA MESTRINER, lotada no Cargo de ENGENHEIRO CIVIL, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 22/07/2024. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

  

 

PORTARIA Nº. 0105/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 20 (vinte) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e 
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 60 da Lei Municipal 
nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

242 CRISTIANO APARECIDO SOARES 02/06/2023 A 01/06/2024 05/08/2024 A 24/08/2024 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0106/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 10 (dez) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 
60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

252 FERNANDO TRINDADE DE 
CARVALHO 

21/10/2021 A 20/10/2022 22/08/2024 A 31/08/2024 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0107/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, aos Servidores Municipais, 
conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme 
discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo 

266 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO 16/05/2022 A 15/05/2023 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 0108/2024 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 

RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a servidora efetiva VERÔNICA 
MOREIRA DE LIMA, matrícula Nº 561, conforme Atestado Médico superior a 15 dias, a 
partir de 08 de julho de 2024. 

Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 96, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 

Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 96, inciso 
II da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023.  

Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ADENDO Nº I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024 

 
Objeto: Aquisição de um Biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos, referente 
ITAIPU – Instrumento de Repasse nº 4107108/2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, considerando pedido de 
esclarecimentos referente as condições de entrega do equipamento, resolve alterar o item 5.2.1. do 
Termo de Referência,  compreendendo: 

 
5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 
5.2.1. A entrega deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

 
 O conteúdo fica incorporado ao Termo de Referência do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
permanecendo a data de recebimento das Propostas de 19/07/2024 às 08hs00; data da abertura do 
Certame 02/08/2024 às 09hs00. 

Fica Ratificado os demais termos do Pregão Eletrônico. 

Diamante do Norte - Pr., 19 de julho de 2024. 
 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Agente de Contratação 
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ADENDO Nº I – ALTERAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

Objeto: aquisição de quadros brancos côncavos destinados às salas de aula da Escola 
Municipal Antônio Francisco de Souza, conforme especificações técnicas e quantidades 
descritas no Termo de Referência. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica acrescido no Termo de 
Referência, Capítulo 4, Subcapitulo 4.8, compreendendo: 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 
4.8. A contratação será feita de acordo com a dispensa de Licitação, logo os participantes 

precisam que seguem as seguintes especificações: 
4.8.1. Quadro para escrita confeccionado em MDF 9mm, Lousa Melamínica Profissional Lisa 

(Pertech ou Fórmica); 
4.8.2. Estrutura do Quadro em Alumínio anodizado fosco; 
4.8.3. Acabamento estruturais nas laterais em MDF Branco TX 15mm com acabamento Fitado, 
4.8.4. Os quadros deverão conter cantoneiras de aço ou estrutura interna para melhorar a 

fixação. 
4.8.5. Os quadros deverão ser instalados na Escola Municipal Antônio Francisco de Souza; 
4.8.6. O vencedor deverá retirar os quadros das respectivas paredes onde houve quadros 

antigos para instalação dos novos; 
4.8.7. Garantia contra defeito de fabricação da lousa de 3 anos e das demais estruturas de 1 ano. 
 

 O conteúdo fica incorporado ao Termo de Referência da Dispensa de Licitação, permanecendo a 
data de recebimento das Propostas de 18/07/2024 às 08hs00; data do fim para recebimento das 
Propostas 23/07/2024 às 08hs30min. 

Fica Ratificado os demais termos da Dispensa de Licitação. 
Diamante do Norte - Pr., 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Agente de Contratação 
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ADENDO Nº I – ALTERAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

Objeto: aquisição de quadros brancos côncavos destinados às salas de aula da Escola 
Municipal Antônio Francisco de Souza, conforme especificações técnicas e quantidades 
descritas no Termo de Referência. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica acrescido no Termo de 
Referência, Capítulo 4, Subcapitulo 4.8, compreendendo: 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 
4.8. A contratação será feita de acordo com a dispensa de Licitação, logo os participantes 

precisam que seguem as seguintes especificações: 
4.8.1. Quadro para escrita confeccionado em MDF 9mm, Lousa Melamínica Profissional Lisa 

(Pertech ou Fórmica); 
4.8.2. Estrutura do Quadro em Alumínio anodizado fosco; 
4.8.3. Acabamento estruturais nas laterais em MDF Branco TX 15mm com acabamento Fitado, 
4.8.4. Os quadros deverão conter cantoneiras de aço ou estrutura interna para melhorar a 

fixação. 
4.8.5. Os quadros deverão ser instalados na Escola Municipal Antônio Francisco de Souza; 
4.8.6. O vencedor deverá retirar os quadros das respectivas paredes onde houve quadros 

antigos para instalação dos novos; 
4.8.7. Garantia contra defeito de fabricação da lousa de 3 anos e das demais estruturas de 1 ano. 
 

 O conteúdo fica incorporado ao Termo de Referência da Dispensa de Licitação, permanecendo a 
data de recebimento das Propostas de 18/07/2024 às 08hs00; data do fim para recebimento das 
Propostas 23/07/2024 às 08hs30min. 

Fica Ratificado os demais termos da Dispensa de Licitação. 
Diamante do Norte - Pr., 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Agente de Contratação 

 

  

 

 

EXTRATO REEQUILÍBRIO DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 067/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMAOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI  
CNPJ: 14.238.883/0001-87 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE “COMBUSTÍVEL” PARA 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: REEQUILÍBRIO DO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão nº 
025/2024 – Forma Eletrônica, RESOLVE promover equilíbrio econômico-financeiro dos itens abaixo 
relacionados: 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

DIESEL COMUM R$ 5,93 R$ 5,97 70.122,266  R$ 2.804,89064  
DIESEL S-10 R$ 6,00 R$ 6,04 122.642,5640  R$ 4.905,70256  
GASOLINA R$ 5,75 R$ 5,95 65.459,9260  R$ 13.091,9852  
VALOR TOTAL                                                                                                               R$  20.802,58     

 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 025/2024. 

 
                                     

Mirador/PR,19 de julho de 2024. 
 
    ____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

          DECRETO Nº. 5.636                                                                                  
  De: 19 de julho de 2024 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.772 DE 18 DE JULHO DE 2024. 

 
 DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$3.286.275,00 
(três milhões, duzentos e oitenta e seis mil e duzentos e setenta e cinco 
reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do 
Departamento de Administração e 
Finanças 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(17) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(18) Recursos Ordinários Livres 25.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(20) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 
166-A da E.C. 105/2019) 

 
 

184.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO   
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E URBANISMO 
04.001.04.122.009.2.026 Administração Geral do Dpto de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(117) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(120) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.029 Construção de Calçadas em Áreas 
Prioritárias 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00(3504) Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

154.000,00 

04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. SERVIÇOS FUNERÁRIOS  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços 

Funerários 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(157) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(158) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(171) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(172) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(191) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(192) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental   
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05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(193) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

25.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00(196) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
10.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(199) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(243) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(244) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(249) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(251) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

25.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100107.99.01.00.00(260) Salário Educação 10.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00() 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

15.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00() 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

30.000,00 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(269) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(270) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(272) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(272) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 
FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(276) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

200.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00(196) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(326) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

25.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(335) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(347) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(348) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

25.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(354) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(355) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA  
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Fonte 100103.01.01.00.00(357) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(360) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

25.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(360) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora 
Martha Garcia Furtado – CRECHE 
(Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(366) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

10.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(378) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(379) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(360) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

10.000,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Superior 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(413) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOAL FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(414) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.171 Remodelar e Ampliar a Quadra de 

Esporres do Conjunto Habitacional 
Aeroporto 
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 
166-A da E.C. 105/2019) 

173.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades 

Desportivas 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(447) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único 

de Saúde 
 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
3.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

15.000,00 

07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

15.000,00 

Fonte 1064.09.02.06.20(849) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

7.200,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(840) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

20.000,00 

Fonte 1064.09.02.06.20(850) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

30.000,00 
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3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(890) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
15.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(851) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

2.000,00 

Fonte 100303.01.02.00.00() Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(891) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

20.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

15.000,00 

Fonte 1064.09.02.06.20(852) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

18.000,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(503) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

40.000,00 

Fonte 1064.09.02.06.20(853) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

60.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
100.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00() Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

100.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(854) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

12.000,00 

Fonte 100303.01.02.00.00(517) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

50.000,00 

Fonte 494.12.02.06.20(805) Incremento Temporário do Piso da 
Atenção Básica - EMENDA 
PARLAMENTAR 

 
200.000,00 
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07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(525 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(541) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(562) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

20.000,00 

Fonte 1064.09.02.06.20(855) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

33.000,00 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(856) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos 
Salariais para Prof. Enfermagem  

150.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
50.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(574) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

50.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(857) Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

84.000,00 

Fonte 100303.01.02.00.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

222.075,00 

07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

100.000,00 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(607) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

25.000,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de 

Doenças 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(607) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

25.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(649) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Programa de Atenção Básica Integral 

às Famílias 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(683) Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
08.002 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
 

08.002.08 Assistência Social  
08.002.08.243 Assistência à Criança e ao 

Adolescente 
 

08.002.08.243.0023 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades no CRAS – 

Direcionamento à Criança e ao 
Adolescente 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(715) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.607. Irrigação  
09.001.20.607.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
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09.001.20.607.0028.2.222 ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS 
ANIMAIS 

 

3.3.50.43.00.00 SUBEVENÇÕES SOCIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(757) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
09.001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.1.017 Reforma e Readequação no Parque de 

Rodeios 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 
166-A da E.C. 105/2019) 

84.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 3.286.275,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante cancelamentos, Superávit 
Financeiro e Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.1.006 Veículo de pequeno porte para 
transporte de passageiros 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00(1) Recursos Ordinários – (Livres) 78.600,00 
02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00(7) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.100 Recuperação do Prédio da Prefeitura  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(10) Recursos Ordinários – (Livres) 36.100,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E   
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URBANISMO 
04.001.04.122.009.1.008 Implantar Sistema de Vigilância por 

Câmaras em Vias Públicas da Cidade 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(100) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(101) Recursos Ordinários – (Livres) 33.7000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00(102) Recursos Ordinários – (Livres) 89.800,00 
04.001.04.122.009.1.015 Adquirir áreas de terra destinadas a 

serviços públicos 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00(107) Recursos Ordinários – (Livres) 4.900,00 
04.001.04.122.009.1.019 Construir uma praça para lazer público 

frente ao parque de exposições 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(109) Recursos Ordinários – (Livres) 44.900,00 
04.001.04.122.009.1.037 Instituir Programa de Construção e 

Reformas de Moradias de Famílias de 
Baixa Renda 

 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00(110) Recursos Ordinários – (Livres) 56.100,00 
04.001.04.16. Habitação  
04.001.04.16.482. Habitação Urbana  
04.001.04.16.482.0016. PROGRAMA DE MORADIAS POPULARES  
04.001.04.16.482.0016.1.039 Aquisição de Imóvel para Construção de 

Núcleos Habitacionais 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00(160) Recursos Ordinários – (Livres) 25.300,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.038 Aquisição de Equipamentos para a 

Coleta de Lixo 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00(161) Recursos Ordinários – (Livres) 22.450,00 
04.001.17.512.0016.1.042 Aquisição de Caminhões Equipado com 

caçamba e coletora/compactadora de 
Lixo 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00(164) Recursos Ordinários – (Livres) 112.300,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.058 Construção de Um Parque com 

Brinquedos Diversificados e Recreativos 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL   
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PERMANENTE 
Fonte 100107.99.01.00(221) Salário Educação 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 102.02.01.00.00(277) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - 
inciso XI do art. 212-A  

200.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.072 Edificar uma pista de Skate  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(432) Recursos Ordinários – (Livres) 44.900,00 
06.001.27.812.0020.1.172 Obras e Melhorias no Campo de Futebol 

BURACANÃ 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(434) Recursos Ordinários – (Livres) 24.700,00 
06.001.27.812.0020.1.176 Construção do Complexo Esportivo Vila 

da Paz 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(436) Recursos Ordinários – (Livres) 22.400,00 
06.001.27.812.0020.1.177 Recuperação do Estádio Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(437) Recursos Ordinários – (Livres) 33.700,00 
06.001.27.812.0020.1.181 Construção de Campo de Futebol Suíço 

no Cjto Cruzeiro do Sul 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(438) Recursos Ordinários – (Livres) 22.750,00 
06.001.27.813.0020.1.013 Reformar o Prédio do Clube Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(458) Recursos Ordinários – (Livres) 6.450,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100494.09.02.06.20(843) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

75.000,00 

   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.20(564) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

87.200,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 100494.09.02.06.20(572) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

30.000,00 

3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20(581) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

74.750,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20(581) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

37.400,00 

09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 
Ambiente 

 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.18. Gestão Ambiental  
09.001.18.541. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
09.001.18.541.0029. DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
09.001.18.541.0029.2.108 Manutenção do Horto Florestal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00(750) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOAL JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00(751) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
09.001.18.541.0029.2.109 Alevinagem dos Rios e Córregos  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00(752) Recursos Ordinários – (Livres) 11.200,00 
09.001.18.541.0029.2.219 Manutenção da Prainha  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00(753) Recursos Ordinários – (Livres) 16.800,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(754) Recursos Ordinários – (Livres) 4.490,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00(755) Recursos Ordinários – (Livres) 5.600,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOAL JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00(756) Recursos Ordinários – (Livres) 6.700,00 
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.1.017 Reforma e readequação no Parque de 

Exposições 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 19.995,00 
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento Fomento 

Agrícola e Meio Ambiente 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.995,00  
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09.001.20.608.0028.2.116 Contribuição para a Manutenção da 
Associação Rural 

 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 14.995,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCETIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.1.119 Aquisição de Imóveis para Instalação 

Industrial 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 16.800,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.620.075,00 

 
          SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             

VALOR 
   
Fonte 100504.99.99.00.00(3504) Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

154.000,00 

Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - 
Transferência Especial - (Inciso I do Art. 
166-A da E.C. 105/2019) 

441.000,00 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 595.000,00 

 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO O EXERCÍCIO DE 2024 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 
Fonte 103 - (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB) 425.000,00 
Fonte 303 - (Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 200.000,00 
1.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00(202) - INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

 
200.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00(37) - Repasse Assistência Financeira da União 
destinada à Pagamentos do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem 
Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento 
dos Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem – Conta Corrente nº 
83.839-X – Banco do Brasil - – Fonte 1064.09.02.06.20.   

 
 
 
 

396.200,00 
 

TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 1.071.200,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 3.286.275,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de 
julho de 2024. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO  
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             DECRETO Nº. 5.634                                                                                   
   De: 19 de julho de 2024 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.771 DE 18 DE JULHO DE 2024. 

 
 

   DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até 
R$159.500,00(cento e cinquenta e nove mil e quinhentos reais) 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.9.0.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 16.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 120.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 159.500,00 
 

Art. 2º. A cobertura do crédito adicional suplementar do presente decreto, far-
se-á mediante cancelamentos das seguintes dotações do orçamento 
vigente, a saber: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001. CAMARA MUNICIPAL   
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01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01.031.0001.1.001 Modernização dos Serviços Legislativos  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
01.001.01.031.0001.1.002 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara     
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.1.9.0.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 72.400,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres)  7.100,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 159.500,00 

 
  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de julho 
de 2024. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                                                 

PREFEITO 
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DECRETO Nº. 5.635                                                                                   
 De: 19 de julho de 2024 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.771 DE 18 DE JULHO DE 2024. 

 
   DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até 
R$92.900,00(noventa e dois mil e novecentos reais) destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 92.900,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 92.900,00 
 
 

Art. 2º. A cobertura do crédito adicional suplementar do presente decreto, far-se-á 
mediante cancelamento da seguinte dotação do orçamento vigente, a saber: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 92.900,00 
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TOTAL DO CRÉDITO 92.900,00 
 
 
  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de julho 
de 2024. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                                                 

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  – Nº 28/2024 
 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA).  
 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para atuar como agente integrador, com vistas ao preenchimento de vagas de 
estágio supervisionado, no âmbito da Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná. 
 
ABERTURA: 07 agosto  de  2024 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG 987797 – Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
 
Querência do Norte-PR, 19 de julho de 2024 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR VALOR POR ITEM, tendo como objeto: Registro de Preços por 
um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS EM GERAL E CORRELATOS, em 
suprimento da Secretaria Municipal de Administração e demais interessadas, com 
abertura da disputa às 09h05min do dia 01/08/2024. Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e 
em www.bll.org.br.                                                

Tamboara-PR, 19 de julho de 2024. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto:  AQUISIÇÃO DE 
TRATOR AGRICOLA CABINADO, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com 
abertura da disputa às 09h05min do dia 08/08/2024. Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e 
em www.bll.org.br.                                               Tamboara-PR, 19 de julho de 2024. 

 

 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR 

 

Partido Social Democrático – PSD 
Nova Aliança do Ivai-PR  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido Social Democrático – 

PSD do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, nos termos da Lei nº 9.504/97 e arts. 16 

e 20 do Estatuto do Partido, CONVOCA pelo presente edital todos os convencionais 

deste diretório do Partido Social Democrático - PSD, aptos a votar, para a CONVENÇÃO 

MUNICIPAL, que será realizada no dia 03 de Agosto de 2024, com início às 10h00min, 

quando será realizada a primeira convocação, Escola Estadual DR Caitano Munhoz da 

Rocha, localizada na Av. Aristeu Alves, 163, Centro, Nova Aliança do Ivaí, com a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

- CONVENÇÃO PARA A ESCOLHA DOS CANDIDATOS AOS CARGOS 

ELETIVOS DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, COM DELEGAÇÃO DE PODERES 

PARA A COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL PARA TRATAR DE TEMAIS LIGADOS 

ÀS ELEIÇÕES, ALÉM DE OUTRAS MATÉRIAS CONEXAS 

A eventual inscrição de chapa deve ocorrer nos termos do art. 23 do Estatuto na 

sede da Comissão Executiva Municipal. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL DO PSD 

CLAUDIO GONZALES CONELHEIRO 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR 

 

Partido Social Democrático – PSD 
Nova Aliança do Ivai-PR  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido Social Democrático – 

PSD do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, nos termos da Lei nº 9.504/97 e arts. 16 

e 20 do Estatuto do Partido, CONVOCA pelo presente edital todos os convencionais 

deste diretório do Partido Social Democrático - PSD, aptos a votar, para a CONVENÇÃO 

MUNICIPAL, que será realizada no dia 03 de Agosto de 2024, com início às 10h00min, 

quando será realizada a primeira convocação, Escola Estadual DR Caitano Munhoz da 

Rocha, localizada na Av. Aristeu Alves, 163, Centro, Nova Aliança do Ivaí, com a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

- CONVENÇÃO PARA A ESCOLHA DOS CANDIDATOS AOS CARGOS 

ELETIVOS DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, COM DELEGAÇÃO DE PODERES 

PARA A COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL PARA TRATAR DE TEMAIS LIGADOS 

ÀS ELEIÇÕES, ALÉM DE OUTRAS MATÉRIAS CONEXAS 

A eventual inscrição de chapa deve ocorrer nos termos do art. 23 do Estatuto na 

sede da Comissão Executiva Municipal. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 17 de julho de 2024. 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL DO PSD 

CLAUDIO GONZALES CONELHEIRO 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD 
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Nova Aliança do Ivai-PR  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido Social Democrático – 

PSD do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, nos termos da Lei nº 9.504/97 e arts. 16 

e 20 do Estatuto do Partido, CONVOCA pelo presente edital todos os convencionais 

deste diretório do Partido Social Democrático - PSD, aptos a votar, para a CONVENÇÃO 

MUNICIPAL, que será realizada no dia 03 de Agosto de 2024, com início às 10h00min, 

quando será realizada a primeira convocação, Escola Estadual DR Caitano Munhoz da 

Rocha, localizada na Av. Aristeu Alves, 163, Centro, Nova Aliança do Ivaí, com a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

- CONVENÇÃO PARA A ESCOLHA DOS CANDIDATOS AOS CARGOS 

ELETIVOS DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, COM DELEGAÇÃO DE PODERES 

PARA A COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL PARA TRATAR DE TEMAIS LIGADOS 

ÀS ELEIÇÕES, ALÉM DE OUTRAS MATÉRIAS CONEXAS 

A eventual inscrição de chapa deve ocorrer nos termos do art. 23 do Estatuto na 

sede da Comissão Executiva Municipal. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 17 de julho de 2024. 
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Partido Social Democrático – PSD 
Nova Aliança do Ivai-PR  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido Social Democrático – 

PSD do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, nos termos da Lei nº 9.504/97 e arts. 16 

e 20 do Estatuto do Partido, CONVOCA pelo presente edital todos os convencionais 

deste diretório do Partido Social Democrático - PSD, aptos a votar, para a CONVENÇÃO 

MUNICIPAL, que será realizada no dia 03 de Agosto de 2024, com início às 10h00min, 

quando será realizada a primeira convocação, Escola Estadual DR Caitano Munhoz da 

Rocha, localizada na Av. Aristeu Alves, 163, Centro, Nova Aliança do Ivaí, com a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

- CONVENÇÃO PARA A ESCOLHA DOS CANDIDATOS AOS CARGOS 

ELETIVOS DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, COM DELEGAÇÃO DE PODERES 

PARA A COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL PARA TRATAR DE TEMAIS LIGADOS 

ÀS ELEIÇÕES, ALÉM DE OUTRAS MATÉRIAS CONEXAS 

A eventual inscrição de chapa deve ocorrer nos termos do art. 23 do Estatuto na 

sede da Comissão Executiva Municipal. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL DO PSD 

CLAUDIO GONZALES CONELHEIRO 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR 

 

Partido Social Democrático – PSD 
Nova Aliança do Ivai-PR  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido Social Democrático – 

PSD do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, nos termos da Lei nº 9.504/97 e arts. 16 

e 20 do Estatuto do Partido, CONVOCA pelo presente edital todos os convencionais 

deste diretório do Partido Social Democrático - PSD, aptos a votar, para a CONVENÇÃO 

MUNICIPAL, que será realizada no dia 03 de Agosto de 2024, com início às 10h00min, 

quando será realizada a primeira convocação, Escola Estadual DR Caitano Munhoz da 

Rocha, localizada na Av. Aristeu Alves, 163, Centro, Nova Aliança do Ivaí, com a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

- CONVENÇÃO PARA A ESCOLHA DOS CANDIDATOS AOS CARGOS 

ELETIVOS DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024, COM DELEGAÇÃO DE PODERES 

PARA A COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL PARA TRATAR DE TEMAIS LIGADOS 

ÀS ELEIÇÕES, ALÉM DE OUTRAS MATÉRIAS CONEXAS 

A eventual inscrição de chapa deve ocorrer nos termos do art. 23 do Estatuto na 

sede da Comissão Executiva Municipal. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL DO PSD 

CLAUDIO GONZALES CONELHEIRO 
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DIRETÓRIO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – 
PSB de Paranavaí Paraná, nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, de 

acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput e Art. 6º da Resolução n° 23.609/2019, convoca por 
este EDITAL, todos os filiados em dia com suas obrigações estatutárias, para participar da 

Convenção Extraordinária, que realizar-se-á no dia 03 de agosto de 2.024, das 10:00 às .12::00 

horas, na Sede do Partido, situada na Avenida Rio Grande do Norte esquina com rua Amapá nº 
1960, sala 103, Centro, neste município, para deliberar sobre a seguinte, 

 

 ORDEM DO DIA 

a) Escolha de candidatos a Prefeito (a), Vice Prefeito (a) e Vereador (a) para as 
eleições de 06 de outubro de 2024; 
 

b) Escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias; 
 
c) Outros assuntos de interesse do Partido.  

 

 

Paranavaí, 12 de julho de 2024. 
 

 
 
 

_____________________________________ 
FERNANDO SIQUEIRA DE CARVALHO 

Presidente Municipal do Partido Socialista  
Brasileiro do município de Paranavaí - Pr. 
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DIRETÓRIO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – 
PSB de Paranavaí Paraná, nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, de 

acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput e Art. 6º da Resolução n° 23.609/2019, convoca por 
este EDITAL, todos os filiados em dia com suas obrigações estatutárias, para participar da 

Convenção Extraordinária, que realizar-se-á no dia 03 de agosto de 2.024, das 10:00 às .12::00 

horas, na Sede do Partido, situada na Avenida Rio Grande do Norte esquina com rua Amapá nº 
1960, sala 103, Centro, neste município, para deliberar sobre a seguinte, 

 

 ORDEM DO DIA 

a) Escolha de candidatos a Prefeito (a), Vice Prefeito (a) e Vereador (a) para as 
eleições de 06 de outubro de 2024; 
 

b) Escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias; 
 
c) Outros assuntos de interesse do Partido.  

 

 

Paranavaí, 12 de julho de 2024. 
 

 
 
 

_____________________________________ 
FERNANDO SIQUEIRA DE CARVALHO 

Presidente Municipal do Partido Socialista  
Brasileiro do município de Paranavaí - Pr. 
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DIRETÓRIO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – 
PSB de Paranavaí Paraná, nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, de 

acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput e Art. 6º da Resolução n° 23.609/2019, convoca por 
este EDITAL, todos os filiados em dia com suas obrigações estatutárias, para participar da 

Convenção Extraordinária, que realizar-se-á no dia 03 de agosto de 2.024, das 10:00 às .12::00 

horas, na Sede do Partido, situada na Avenida Rio Grande do Norte esquina com rua Amapá nº 
1960, sala 103, Centro, neste município, para deliberar sobre a seguinte, 

 

 ORDEM DO DIA 
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